
P2.EMOVIIMÂ WEWHI1COP'AL 	UNIUMANA 
Estado do Paraná 

DECRETO Nlo 21. O 
Apr.ova.;: para o; exercício de 1981, o .Quadro 

de Detalhamento da Despes-a, dando outras 

prOvidências,. 

O 	REFEITOf 	MUNlé:IPAL; DE UMUARAMA, ESTADO , DO PARANÃ 
no -uso de suas atribuiçaes legais,  e 'Com-  base-  na Lei 'Municipal n9 622 , 

de 13.11.80, 

DECRETA: 

Art. 19  - Fica aprovado o Quadro de Detalhamento 

da Despesa (Q.D.D.), para o exercício financeiro de 1981, discrimi 

naddono anexo I, que integra o presente Decreto; 

Art. 29  - O Departamento de Finanças, atraváS da Di 

visão de Contabilidade, manterá registros contábeis , sintático e ana 

litico , para cada Unidade Orçamentária, a nível de Projeto/Atividade, 

por elemento de desp-esa, de confàrmiciúde com o Quadro de Detalhamen 

to da Despesa (Q.D;D.) , anexO I; 

Art. 39  - Este Decreto entrará em vigor a pattir de 

19  de janeiro de.  1981; revogadas as disposiç6es em contrário. 

EDIFICIO'DA:PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA 

DO 'DO PARANA; aos 31 de dezembro de 1986- 

	

SETOGUTTE - 	 MASSAY,JJI OKUMURA • 

	

TO MUNICIPAL 	 SEC LUTO ‘: GERAL 

MDAD/mrm. 
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